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MANUAL DA REGULARIZAÇÃO DO PARCELAMENTO DAS PREFEITURAS PELA LEI 11.960/2009 COM BASE NA NOTA DE PARCELAMENTO CODAC – MINISTÉRIO DA FAZENDA
1. REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS PARCELADO PELA LEI 11.960/2009.
a) Parcelas não pagas ou pagas em atraso.

. As prefeituras que não pagaram a 1ª parcela do parcelamento especial acima, poderá efetuar este pagamento até 30 de julhode 2010, impreterivelmente para a confirmação do parcelamento.

. Caso tenha feito o pagamento de 1,5% sobre a RCL (Receita Corrente Liquida) sem o desmembramento de 1,2% e 0,3% deverá efetuar o recolhimento do ultimo percentual, pois a Receita Federal não irá desmembrar o valor recolhido integral, quando a prefeitura optou pelo parcelamento da parte retida (apropriação indébita).
. O valor recolhido a maior será apropriado no parcelamento e não haverá restituição deste valor.

b) Débitos posteriores ao pedido de parcelamento
. Todos os débitos declarados por meio de GFIP, retificadora ou não, contendo período parcelável, serão, considerados quando da consolidação do parcelamento da Lei 11.960/2009, qualquer que tenha sido a data da declaração/transmissão.

2. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
. Tendo em vista a regulamentação do parcelamento simplificado previdenciário da Lei nº 10.522/02 pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, e que para essa modalidade não há a vedação de concomitância de parcelamentos do inciso VIII, art. 14 da Lei nº 10.522/02, os municípios que optaram pelas modalidades de parcelamento da Lei nº 11.960/09 poderão solicitar o parcelamento na modalidade simplificada atendendo os seguintes requisitos:


1)        O parcelamento simplificado será solicitado por processo (debcad) 
2) O debcad não poderá ter valor atualizado na data do pedido maior que R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). As unidades não poderão em nenhuma hipótese desmembrar o debcad para atingir o valor mencionado; 
3) Não há vedação para parcelamento de nenhuma rubrica. Pode-se, então, parcelar débitos passíveis de retenção (exemplo: segurado); 
4) Admite-se a concomitância de vários parcelamentos simplificados, ou de vários simplificados e um ordinário (não simplificado) ou especial, uma vez que ao parcelamento simplificado não se aplica a vedação do inciso VIII, art. 14 da Lei nº 10.522/02; 
5) Caso o debcad tenha histórico de parcelamento, ou de reparcelamento, qualquer que tenha sido a modalidade, deve-se atentar para o pagamento do pedágio na primeira parcela referente ao reparcelamento conforme o disposto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009.
3. PARCELAMENTO ESPECIAL COM BASE NA LEI  N.° 12.249/2010.
. O Governo Federal editou a Lei 12.249/2010, que concedeu o parcelamento de débitos em 180 meses para pagamento.

. Dos benefícios concedidos:

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.
Para maiores informações favor consultar o Sr. Luiz Kodama (61) 9811.1699, (31) 3337.1994 ou pelo email. lykodama@hotmail.com.

Atenciosamente,

LUIZ KODAMA
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